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PROTOCOLO

EMENTA: Denomina a Rua Edite Lima de Aguiar

no município de Tianguá e dá outras providências.

PREFEITO MUNíCíPAL DE TIANGU - CEAR, José Jaydson Saraiva de Aguiar, no

uso de suas atribuições legais, etc. Faço saber que a Câmara Municipal de Tianguá

aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1a - Fica denominada de Rua Edite Lima de Aguiar, uma Rua com início a oeste da

Rua SDO e findada a leste da Rua Francisco Emidio no bairro Geraldo Saraiva, no muro do

DETRAN, conforme mapa anexado.

Art, 2a - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

Centro Administrativo de Tianguá/CE, em 08 de agosto de 2019.

José JaycKotf'Saraiva

Prefeito Municipal
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CAMARÁ MUNICIPAL DE TIANGUA

AUTOGRAFO DE LEI N° 1.190/2019, DE 03 DE JULHO DE 2019.

EMENTA: Denomina a Rua Edite Lima de

Aguiar no município de Tíanguá e dá outras

providências.

A Câmara Municipal de Tianguá aprovou e segue para sanção a seguinte lei:

Art. 1a - Fica denominada de Rua Antônia Edite Lima de Aguiar, uma Rua com

início a oeste da Rua SDO e findada a leste da Rua Francisco Emídio no bairro Geraldo

Saraiva, no muro do Detran, conforme mapa anexado.

Art. 2a - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Plenário Vereadora Gláucia Marques, da Câmara Municipal de Tianguá-CE, em 03 de
julho de 2019.

FRANCISO)
Presidente da>Câmar

FOrtTENELE SILVA
Municipal de Tianguá-CE
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PROTOCOLO

PROJETO DE LEI INIBIS, DE 17 DE JUNHO DE 2019.

EMENTA: Denomina a

Rua Antônia Edite Lima

De Aguiar no município

de Tianguá e dá outras

providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Tianguá, Estado do Ceará, faço saber que a

Câmara Municipal de Tianguá aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ie - Fica denominada de Rua Antônia Edite Lima De Aguiar, uma Rua com inicio a

oeste da Rua SDO e findada a leste da Rua Francisco Emídio no bairro Geraldo Saraiva,

no muro do Detran, conforme mapa anexado.

Z^ - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Plenário Vereadora Gláucia Marques da Câmara Municipal de Tianguá, em 17 de Junho

de 2019.

MARIA

Vfanguá - Ceará - Cep: 62320-000
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CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

Biografia do Antônia Edite Lima deAguiar.

Natural da cidade de sobral - Ceará, Antônia Edite Lima De

Aguiar nasceu em 15 de maio de 1932. Filha de Raimundo

Nonato De Aguiar e Francisca Lima De Aguiar. Veio á residir com
os pais, ainda jovem, na cidade de Tianguá - Ceará.

Onde Casou se com Francisco Emídío Silva, tendo nessa mesma

união quatro filhos, Maria de Fátima Silva, António Silva, Maria
Valéria Silva e seu caçulo, Israel Silva.

Virou Agricultora juntamente com seu espo:

passou sua vida dedicada ás obras do senhor.
á ele,

Rua: Dep. Manoel Francisco, 650 - Centro
Tianguá - Ceará - Cep: 62320-000

Cx. Postal: 21
CNPJ: 06.577-530/0001-83

www.camaratiangua.ce.gov.br



CAMARÁ MUNICIPAL DE TIANGUÃ

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇAO SOBRE O PROJETO
DE LEI N°72/2019, DE 17 DE JUNHO DE 2019.

EMENTA: Denomina a Rua Antônia Edite Lima de Aguiar no Município de
Tianguá e dá outras providências.

RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR

Verificando que o referido Projeto está DE ACORDO com a
Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica do Município,
obedecendo, assim, as técnicas Jurídicas e Legislativas, e que sua aplicação é
de total relevância para o município, recomendo sua APROVAÇÃO.

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO vota com o
Parecer do Relator.

É o nosso Parecer.

Sala das Comissões, em 19 de junho de 2019.

Francisco Gumercindo de
-^

Presidenl

osa de Vasconcelos
èlato

^Ternando Alves de Menezes
Membro
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